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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Aviso n.º 97/2022 

Renova, pelo período de 3 anos, a comissão de serviço do Licenciado Carlos Antó-
nio Silva Amaral de Gouveia, no cargo de Diretor do Departamento de Informática 
da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, cargo de direção inter-
média de 1.º grau, com efeitos a partir de 19 de março de 2022. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

Aviso n.º 98/2022 
Afixação e disponibilização da Lista Unitária de Ordenação Final do procedimento 
concursal comum para recrutamento e preenchimento de 1 posto de trabalho previsto 
e não ocupado na carreira e categoria de Técnico Superior – área da engenharia ali-
mentar ou da engenharia química, afeto ao Mapa de Pessoal do Instituto do Vinho, 
do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM (IVBAM,IP-RAM), devidamente 
homologada, conforme aviso de abertura n.º 435/2021, de 14 de julho. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 
 

Aviso n.º 97/2022 
 
Sumário: 
Renova, pelo período de 3 anos, a comissão de serviço do Licenciado Carlos António Silva Amaral de Gouveia, no cargo de Diretor do 
Departamento de Informática da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, cargo de direção intermédia de 1.º grau, com 
efeitos a partir de 19 de março de 2022. 
 
Texto: 
Ao abrigo do disposto nos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, e no artigo 6.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação republicada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
27/2016/M, de 6 de julho, e face à informação sobre os resultados obtidos no desempenho das suas funções, renovo, pelo 
período de 3 anos, a comissão de serviço do  Licenciado  Carlos António Silva Amaral de Gouveia, no cargo de Diretor do 
Departamento de Informática da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, cargo de direção intermédia de 1.º 
grau, com efeitos a partir de 19 de março de 2022. 

Notifique-se, nos termos estipulados no n.º 1 do art.º 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, e publi-
que-se. 

 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, aos 11 de janeiro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRA, IP-RAM 
 

Aviso n.º 98/2022 
 
Sumário: 
Afixação e disponibilização da Lista Unitária de Ordenação Final do procedimento concursal comum para recrutamento e preenchimento 
de 1 posto de trabalho previsto e não ocupado na carreira e categoria de Técnico Superior – área da engenharia alimentar ou da engenha-
ria química, afeto ao Mapa de Pessoal do Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM (IVBAM,IP-RAM), de-
vidamente homologada, conforme aviso de abertura n.º 435/2021, de 14 de julho. 
 
Texto: 
Procedimento concursal para preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior – Licenciatura em 

Eng.ª Alimentar ou em Eng.ª Química, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal do Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM (IVBAM, IP-RAM), para 
o ano de 2022, conforme aviso de abertura n.º 435/2021, publicado no JORAM, II série, n.º 123, DE 14/07. 

Nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 12-
A/2021, de 11/1, torna-se público que a Lista Unitária de Ordenação Final do procedimento concursal comum para recruta-
mento e preenchimento de 1 posto de trabalho previsto e não ocupado na carreira e categoria de Técnico Superior – área da 
engenharia alimentar ou da engenharia química, afeto ao Mapa de Pessoal do Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato 
da Madeira, IP-RAM (IVBAM,IP-RAM), devidamente homologada, encontra-se disponível para consulta no placard do hall 
de entrada deste Instituto, sito à rua Visconde de Anadia n.º 44, no Funchal, bem como no site oficial do mesmo em: 
https://ivbam.madeira.gov.pt/recursos-humanos 

 
Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM, no Funchal, aos 25/01/2022. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO DO VINHO, DO BORDADO E DO ARTESANATO DA MADEIRA, IP-RAM, 

Paula Luísa Jardim Duarte 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



28 de janeiro de 2022 
Número 18 

3 

 

  



4  
Número 18 

28 de janeiro de 2022 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


